CONTRATO DE LOCAÇÃO PARA TEMPORADA

LOCADOR (A): Iracema Marques Ferreira. CI  4.865 129-1 PR.


LOCATÁRIORIO: ............................................................................................

OBJETO DA LOCAÇÃO: Residência em alvenaria, mobiliada (ver o anexo com a relação detalhada de mobília e utensílios) incluindo televisão e ventilador, contendo .....2.... cozinha, .......2....sala, .....2...... banheiro, .......3...... quarto, .......1... garagem, ....1....... varanda, ....2........ churrasqueira e quintal, localizada no litoral, balneário Paese, Rua 1090, n. 378, Itapoá/SC.

FINALIDADE DA LOCAÇÃO: Exclusivamente residencial, para temporada  de veraneio no litoral catarinense.

PRAZO DE LOCAÇÃO: Total de...........dias, a iniciar em.................... às .................. horas e finalizar em....................., às ............... horas, devendo sair independente de avisos, notificações ou interpelações, conforme estabelecido no artigo 1.194 e seguintes do Código Civil. 

QUANTIDADE DE PESSOAS: O Imóvel está sendo locado para ........... pessoas, sendo cobrada a taxa diária de R$ 50,00 por cada pessoa que exceder a quantidade fixada, mesmo que seja criança.

PREÇO TOTAL DO ALUGUEL: R$.....................reais (........................................................................).

FORMA DE PAGAMENTO: Pagamento da metade do valor antecipado para reservar a casa e, a outra metade em valor igual, quando o locatário entrar na casa. Depois de realizado o pagamento antecipado de reserva, não será aceito devolução do dinheiro, mesmo em caso de desistência da locação.

TAXA DE LIMPEZA: R$ 80,00 (oitenta reais) a ser paga obrigatoriamente na entrada do imóvel. 

O locatário está ciente que será feita vistoria no momento da entrada e saída e se compromete em entregar a casa nas mesmas condições e características que recebeu o imóvel incluindo parede, pintura, elétrica, hidráulica, vidros, bem como os móveis, eletrodomésticos e utensílios na mesma quantidade e qualidade recebidos.
OBS: Durante o tempo de uso, o locatário deverá zelar pela conservação do  imóvel e entregar nas mesmas condições e características que recebeu. Em caso de quebrar, danificar ou estragar qualquer pertence da casa, deverá repor ou consertar o mesmo imediatamente, deixando-o em plenas condições de funcionamento inicial.
ATENÇÃO: É vedada qualquer forma de sublocação pelo locatário.

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Itapoá/SC.

Locador e Locatário ao assinarem o presente contrato, declaram expressamente concordar com todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato, que vai rubricado em duas vias de igual teor, regendo-o juntamente com o que institui a Lei de Locação n. 8.245/1991, e o Novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10. 406/2002, artigos 565 ao 578, que dispõem sobre Contratos de Locações de Imóveis.
Itapoá, ...............de ............................. de 2009.

________________________________               _________________________

        Iracema Marques Ferreira..

                    Locadora.                                                               Locatário.

 RG  4.865 129 1/ PR                                              RG ..................................

Endereço ............................................
Telefones ...........................................

